' MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuéria
Coordenagéao Geral de Apoio Laboratorial

ABASTECENDO O BRASIL

Oficio Circular n°3 { /2007/GAB-CGAL

Brasilia, 25 de setembro de 2007.

Aos Responsaveis Técnicos dos Laboratérios Credenciados para Andlises de Residuos e
Contaminantes em Alimentos

Assunto: Certificagao para a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025
Senhores Responséaveis Técnicos,

1. Tendo em vista as demandas por parte de parceiros comerciais concernentes as
_ andlises de resfduos e contaminantes, solicitamos aos Srs. que providenciem a seus laboratdrios
acreditagéo do escopo em atendimento aos requisitos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17025. A
solicitagdo se faz em referéncia ao que determina a Instrugio Normativa n° 01 de 16 de janeiro de
2007. (
2, A CGAL/SDA estipula como data limite o dia 31 de dezembro de 2007 para que 0s
laboratdrios j& credenciados, ou com processo de credenciamento em andamento, apresentem o
certificado de acreditagéo, bem como o escopo da acreditagao.
3. ( Aqueles métodos credenciados e aqueles métodos a serem credenciados junto ao
MAPA deverdo estar todos contidos no escopo do organismo nacional de acreditagéo, o
INMETRO. Caso 0 escopo de acreditagéo atual do laboratério ndo contemple todos os métodos de
andlise da algada do MAPA, o Ilaboratério devera providenciar a ampliagdo do escopo de
acreditagéo pelo INMETRO de forma que o escopo do credenciamento esteja totalmente
resguardado pela norma ISO/IEC 17025, e apresentar o certificado ao MAPA como exposto no
item 2.
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3. O MAPA concederd novos credenciamentos e extensbes de escopo de
credenciamento somente apds a devida acreditagdo dos métodos de andlises do laboratério junto
ao INMETRO.

4. Os laboratérios que nao atenderem a determinagéo exposta neste documento terao
seus processos de credenciamento suspensos.

Atenciosamente,

Coordenadof”Substituto da CGAL/SDA
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